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ESTAM DÂ PARÁÍBÂ
PREFEÍruRÂ iIJI,IICIPAL DE DI,ÂS ÊSÍRADAS

COÍ.TISSÃO PERI'IANET{TE DE LICIÍAçÂO

TOIíADA DE PREçOS No @Oq1/2s27

CoIITRAÍO Nat OOo52/2O21- CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAX A PREFEITURA IiIUNICIPAL DE DUAS

ESTRADAS E poLyEFE co srRUçõEs, LrÍi,tpEza E coNsERvaçÂo ErRELr, PARA
EXECUçÃo DÉ oBRÂ coNFoRME DrscRrMrNADo NEsrE ÍNsrRUMÉNTo NA FoRMA
ABATXO;

Pelo presentê instiumento partj.cular de contrato, de um lado PREFEITUM IIUNICfPAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA,787 .O12/ OO01- 10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e
doniciliada na Fêzenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O90.4O7.5O4-40,
Cãrteira de ldentidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmêntê CONTRATANTE, e do outro lado POLYEFE
coNsrRUçÕEs, L pEzÁ E coNsERvaçÃo ETRELT - avENrDA 6orÁs, 672 - saLA 1o4 - EsraDos - roao pEssoa - pB,

CNPI ne 08.438.654/0O07-93, doravante simplesoente CoNTRATADA, decidiram as partes contnatantes assinar
o presente cont.ato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA pRÍ.lErRÁ - Dos FUirDAfiENTos:
Este contnato decorre da licitação modalidade Íomada de Preços ne OOOOT/ 2927, processada nos termos da
Lei Federal ns 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Comple,Íeotar ne 123, de 14 de Dezembro de 2@O6i e
legislação pertinente, considenadas as alteraçôes posteriores das referidas nornas,

cúusuLA sEGUitDÂ - Do oBlETo:
0 presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especlalizada no ramo de constnução
civil, pêra empreitada por mênor preço g1oba1: construção de un Portal Turístico, localizado na Rodovia
PB-085, KM 53, ouas Estradas - PB, saÍda para Sertãozinho - PB.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada
de Preços ne bOobl,/ 2927 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, lndependente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
g1oba1.

cLÁusuLA TERCETRA - m vaLoR E pREços:

O valor totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 274.536,80 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRo
MIL E QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

É: rorlt-
: Construção de um ÍurÍstico, loca1Ízado 274 -536,

PB-685, Kll 53, Duas Estrâdas - PB, sêÍda

cLÁusuLA QUARTA - Do REAlusrÂi,rEr{To:
os preços contnatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação verificada no Índice Nacionêl da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva pnopostê,
exclusivamente para as ob.igações iniciadas e concluídas àpós a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o lnterregno flínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fj-nanceinos do ú1timo reêjuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calcufada pela ú1tima vaniação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defínÍtivo. FÍca o Contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu10
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorner.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoniamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustaÍnento venha a sen extinto ou de quafquer fonma nào possa mais
ser utilizado, será adotado, ern substituiçâo, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de pnevisão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo adltivo.
o reajuste poderá ser realizado pon êpostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DoraçÀo: q@'---\
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As despesas cornenão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
08. oo - Ls. 45L, 2007.1034 - 5100000. oa - 4. 4. 90.57. A7
Rêcursôs proveniente de Emênda Espêclal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAfiEiITO:
O pagamento será efetuado na Tesourãria do Contratante, mediante proces50 regular, da seguinte maneira:
confo.me execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de medi.ção advindo de fiscalização de
profissional .ompetente em conÍormidade ao cronograma de execuçào.

CLÁUSULA SETIMA - oos PRAzos E DA VIGÊ..ICIA;
0s prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pronnogação nas condições e hlpóteses previstas no Art. 57, 51e, da Lei A.666/93, estão abalxo
indicados e serão considerados da enissão da Ordem de Serviço:
a Tnicio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinadar até 27/03/2622, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES OO CONTRÁTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Pnoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obna,
exercendo a mais ampla e co,npleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas nesponsabÍIidades
contratuais e legaj.s;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nonma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, nespectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de infornações pertinentes a essas atrÍbuições.

CLÁUSULA I{oI{A . DÀs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente a ob.a descrita na CIáusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas às despesàs e .ompnomissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilltar a fiscalização do Contnatante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - será nesponsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceinos, deconrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa nes pons a bÍl idade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o objeto deste instnumento, sêm o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contnato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempne que solicitado.

cLÁusuLA oÉcrira - DÀ aLTERÁçÃo E REscrsÃo:
Este contnato podená ser altenado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acondo entne a5 pantes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
0 contratado fica obnigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nês obras, até o respectivo liÍrite fixado no Art, 65, § 1e da Lei A.666/9). Nenhum acréscimo
ou supressão podená exceder o llfiite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entrê os contratdntes.

CLÁUSUUT DÉCIi.IA PRI}IEIM - DO RECEBIÉENTO:
Executado o presente contnato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e pnazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conformê o caso, às
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666,/91.

cúUsULA DÉcIIilA SÊGUNDA - oAs PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumpri. as obrj"gaçôês assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93. a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zerc vírgula .inco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atnaso na entnega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contnatado; . -
multa de 7g% (dez por cento) sobre o valor contratado pela ínexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensâo temporárla de participar en licitação e impedimento de contratar con a Adminj"stração, por
pnazo de até 02 (dois) anos; e - decla.ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto pendurarem os motivos deterfiinantes da punição ou até que seja promovida
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sua reabilitação perante a própria autoridade que âplicou a Penalidade; f - simul
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193.

CúUSULÂ DÉcIiIA ÍERCEIRÁ - DA COI4PEISAçÃO FIIIÂ CEIRA:
Nos Casos de evêntuais atrasos de pagamento nos tenmos deste instrumento, e desde que o
tenha concorrido de alguna fonma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pãgamento da pancela. 05
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórnula;EM=NxVPxÍ,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagânentoeadoefetivopagam€nto;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assin apurado: I = (TX + fSO, + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumuLado nos
úItiÍros doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótêse do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser
deterninado pela legislação êntão em vigor.

cúusuLA DÉcrita QlraRTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contnato, as partes elegem o Foro da Conarca de Guarabira.

E, pon estarem de pleno acordo, foÍ lavrado o presente contrâto em o2(duas) vias, o qual vai assinãdo
pelãs partes e pon duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 27 de Setembro d,e 2021.

TE5ÍEMUNHAS

Prefeita Constitucional
o90.407.so4-40
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PELO CONTRATANTE
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,- Lupezl E coilsERvaçÃo ETRELT

cNPl ne 08.438.654/6OOL-93
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